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	EXPEDIENTE:
Data: _______/_________/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO               (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

_______________________


INDICAÇÃO Nº 138/2023
Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei Orgânica do Município de Diamantino e ouvido Soberano Plenário, que indique ao Poder Executivo Municipal, para que a Câmara Municipal de Diamantino, Projeto de Lei que cria o auxilio aluguel as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

JUSTIFICATIVA
Destinado a mulheres vítimas de violência doméstica, um programa denominado auxílio aluguel poderá ser implantado pela Prefeitura, em Feira de Santana, a partir de projeto de lei em tramitação na Câmara Municipal. A proposta, de autoria da vereadora Lu de Ronny (MDB), aprovada hoje (18) em primeira votação, autoriza o Poder Executivo a criar o benefício. A concessão do auxílio terá validade de 12 meses, podendo ser prorrogada por igual período, uma única vez, mediante avaliação do órgão competente.

Conforme o projeto, para cumprimento da lei o Governo Municipal poderá firmar convênios ou Parceria Público-Privada (PPP). O texto prevê que será permitida a participação de outros órgãos, entidades da sociedade civil organizada – desde que legalmente instituídos com comprovada atuação na defesa da mulher. A administração pública é responsável pela avaliação. A proposta deverá ser submetida a votação em segundo turno nas próximas sessões legislativas.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 30 de outubro de 2023.
Verª. Michele Cristina Carrasco Mauriz – UNIÃO

Ver. Adriano Soares Correa – PSB                         Ver. Diocelio Antunes Pruciano – PDT
Ver. Alfredo Matheus Keller – PSD                        Ver. José Carlos David – PDT
Ver. Ranielli Patrick Arruda Lima – PDT          Verª. Rosenilda M. da Silva Pinhata - MDB[image: image1.png]
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